
Pr              Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

DECRETO N°  16.129, DE 25 DE JULHO DE 2025.

Institui Comissão  Técnica e delega

atribuição de análise  da  Prova  de

Conceito.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO DE TAUBATÉ, no uso de suas

atribuições legais, nos termos dos artigos 56, VIII e XIX, e 58, §1º, I, ‘b’, da Lei Orgânica do

Município e, à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 17.544/2025.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituída Comissão Técnica com atribuição de proceder a análise da Prova de

Conceito de empresa especializada  no licenciamento  de Software na modalidade SaaS de

gerenciamento e modernização do atendimento e interação do setor público com cidadãos,

servidores e empresas, contemplando funcionalidades de gestão de contratos, relacionamento

ativo e receptivo autônomo via múltiplos canais digitais de caixa postal oficial e domicílio

eletrônico, por contrato com prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos

sucessivos, até o limite da Lei, com a seguinte composição:

Valéria Rabelo de Melo

Alisson Augusto Ribeiro

Rafael de Paula Monteiro

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 25 de julho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais,25 de julho de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000 
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